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LEI N2 2.815/89 

ALTERA A REDAÇZO DO ARTIGO 71' DA LEI MUNICIPAL 
NI 2.239/809  DL OUTLS LROVIDNCIAZ. 

A C.mra Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei! 

ART. iS O artigo 719 du Lei Municia1 n2  2.239/80, de 31/12/80 9  

alterado pelas Leis n9s 2.322/81, 2.332/81 9  2.403/82 , 
2.660/87 e 2.668/88, passe a vigorar com a seguinte ré - 
daços 

ART. 719 - O Imposto Sobre Serviços de Qualuer Natureza (IS:N)tem 
como fato gerador a prestação, por emresa ou profissio-
nal aut6nonio, com ou sem etabe1eciento fixo, de serviços 
especificados na seguinte lista de serviços: 

1) - Médicos, inclusive rn1ises Clínicas, eletricidade médica, 
radioterapia, ultrasonografia, radiologia, tomografia e 

congneres 	  2,0 valor 

de ieferncia do flunicí?io, por ano. 

2) - Obstetras, ort6pticoa, fonoaudi6logos 	. 2,0 valor 

de Referncia do Município, por ano. 

• 03) - Médicos Veterinários 	  2,0 valor 

de Referência do unicípio, por ano, 

04)- Barbeiros, cabelereiros, manicures, pedicures, tra- 

tamento de pele, depilação e congneres 	 1,0 valor 

de Referência do Município, por ano. 

5) - Agentes de Propriedade industrial 	 3,0 valor 

de Referência do Município, por ano. 

6) - Agentes de propriedade artística ou literária . . .3,0 valor 
de Referência do Município, por ano. 

7) -  4dvogados ou provisionados 	  2,0 valor 

de Referncia do Município, por ano. 

8) - ngenheiros, arquitetos,  urbanistas, agr&loznos . . 2,0 valor 

9) - Lentistas 	 2,0 valor 

de Referência do iunicípio, por ano. 

10) - conomistas,  Tabe1ies, Analistas, Programadores,  Di 

	

agrainadorea e Nutricionistas 	  . .290 valoi 

/ 
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de Referência do Município, por ano. 

11) - Psicólogos 	  2,9 valor 

de Referência do Município, por ano. 

12) - Assistentes 3ociaia 	 . 2,0 valor 

de Referencia do Município, por ano. 

13) - Relações públicas 	 2,0 valor 
de Referência do Municf pio, por ano. 

14) Projetistas e Calculistas 	 2,0 valor 

de Referência do Nunicíio, por ano 

15) - Estenógrafos, Datilógrafos, desenhistas, rot6grafos.1,0 valor 
de Referência do Municí: io, por ano. 

16) - Bordadeiras, arrumadeiras, quitandeiros, tecedeiros, 

sapateiros, carrocelros, crocheteiros, doceiros, jar 
dineiros, pasteleiros, pipoqueiros, salgadeiros, tri 

coteiros e costureiros 	 0,25 valor 

de Referência do Munic:1o, por ano. 

17) Motoristas, tratoristas, pedreiros, pintores de para 
de, eletricistas, carpinteiros, armadores, marcenei- 
ros, bombeiros 	 190 valor 

de Referencia do Município, por ano. 

18) Arrendetrjos de jogos de sinuca e totó 	  2,0 valor 

de Referência do Município, por ano. 

19) Pintores artísticos, Escultores, Decoradores,rte-
ses, Jornalistas, Agenciadores, Topógrafos e epr 
sentartes autônomos 	 190 valo 
de Referencia do 'unicípio, por ano. 

20) contadores, auditores, guarda-livrõs, técnicos em con 

tbiii:de e congneres autônomos 	 1,5 valo 

de ReÍ'erncia do Município, por ano. 

21) Peritos aut6nomos 	  3,0 val( 

de Referência do Município, por ano. 

22) - Tradutores e intérpretes aut6noinos 	 3,0 vai 

de Referência do Municí;.io, por ano. 

23) - '1valiadores aut6nomos 	  3,0 vl 
de Referência do Municíio, por ano. 

24) - Despachantes e Corretores autônomos 	  3,0 va] 
de Referência do Município, por ano. 
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25) Fnfermeiroa, protticos (prótese dentária 	 1,5 valor 
de (eferncia do Município, por ano. 

26) Raspadores, Calafetadores, polidores, lustradores de 

pesos, paredes e divisórias 	 190 valor 
de Refrricia do Município, por ano. 

27) - rrofissionais e técnicos rio compreendidos nos Itens 
anteriores e exploradores, de qualquer atividades que 
representam prestaço de serviços e ue no conflgu - 
rem fato gerador de Imposto de competência da União ' 
e do Estado 	  1,5 valor 
de Referência do Município, por ano. 

28) Clínicas, sanatórios, laboratórios de análises, ambu-

latórios, ?ronto.-ocorro, mar.icmios, Casas de Saúde, 
de repouso e de recuperação e congêneres 	  2% sobre 
a receita bruta, por mas. 

29)- Bancos de sangue, leite, ele, olhos, s&nen e conge 

neres 	  2% sobre 

a receita bruta por mas. 

30) - Assistência módica e conganeres previstos nos {tens 

19  23 e 29 deste lista, prestados atravs de planos 
de medicina de grupo, convênio,, inclusive com empre 

sas para assistência de empregados 	  2% sobre 
a receita bruta, por mia. 

31) Planos de saúde, prestados por em:resas que no esteja 
incluída no Item 30 desta lista e que se cumpram a - 

travas de serviços prestados por terceiros, contra - 
tados pela empresa ou apenas pagos por esta, median- 
te indicação do beneficirio do plano 	 596 sobre 

a receita bruta, por mas. 

32) Hospitais Veterinários, Clinicas Veterinárias e congj 
neres 	  2% sobre 

a receita bruta, por mas. 

Guarda, tratamento, amestraento, adestramento, em - 
belezarnento, alojamento e congêneres, relativo a 
animais 	 5% sobre 

a receita bruta, por mas. 

34) - Banhos, duchas, saunas, massagera, ginsticas e con- 
gênres 	 5% sobre 
a receita bruta, por mas. 
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Varrição, coleta, remoção e incineriço de lixo. • 5 sobre 

a receita bruta, por mas. 

36) - Limpeza e dragagem de portos, rios e cnis . . • .5% sobre 
a receita bruta, por ins. 

37 	Limpeza, manutenço e conservação de irn6vis, inc1 
sive vias publicas, parques e jardins 	 5% sobre 

a receita bruta, por mas. 

33) - á.Jesinfecção, imunização, higienizaço, dearatizaço 
e congneres 	 3% sobre 
a receita bruta, por mas. 

39) - Oonro1e e trataaento de poluentes de qualquer natu 

reza e de agentes físicos e biológicos 	 3% sobre 

a receita bruta, por mas. 

4C) - Incineração de resíduos quaisquer 	 5% sobre 
a receita bruta, por mas. 

41) - Limpeza de chaminés 	 5% sobre 

a receita bruta, por mas. 

42) - aneamento ambiental e cong&neres 	  2% sobre 
a receita bruta, por mas. 

43) - ssistr.cia tknica 	 3% spbre 
a receita bruta, por mas. 

44) - 'ssessoria ou consultoria de qu31:uer natureza, não 
contida em outros Itens desta lista, organização , 
programação, planejamento, assessorí.i. processamen-
to de dados, consultoria tcnica, financeira ou 
administrativa 	  5% sobre 
a receita bruta, por mas. 

45) - iianejvrnto, coordenação,, programação ou organiza 

ço técnica, financeira ou administrativa . • • . 5% sobre 
a receita bruta, por mas. 

46) - An1ise, inclusive de sistema, exames, pesquisas e in 
formações, coleta e process:raento de dados de qual- 
quer natureza 	 5% sobre 
a receita bruta, por mas. 

47) - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos 
em contabilidade e congêneres 	 3% sobre 
a receita bruta, por mas. 
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48) — FerLci,laudos, exames tcnicos e analises ttcnicasv . . . sobre 
a receita bruta, por mis. 

49) Traduções e intrpretes 	  3% sobre 
a receitd bruta, por 

50) Avaliaço de bens 	  3% sobre 
a receita bruta, por rns. 

51) L)atilografla, estenografia, expediente, secrtaria em 
geral e congneres (firma) 	 3% sobre 
a receita bruta, por mas. 

52) i:rojetos, cálculos e deseos tcricos de quaLuer natu 
reza 	 3% sobre 
a receita bruta, por mas. 

53) Aerofotogrametrid, (inclusive Interpretação), mdpeamen- 
to e topografia 	  5% sobre 
a receita bruta, por 

54) Fxecuço, por administração, empreitada ou subeipreita-
da, de conâtruço civil de obras hidráulicas e outras 
obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva, i 
clusive serviços auxiliares ou complementares (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzídaz pelo prestador 
de serviços, fora do local da prestaço dos serviços, que 
ficixi sujeitos ao 1CM   	 5% sobre 
a receita bruta, por ms. 

55) — Demolição 	 5% sobre 
a receita bruta, por ms. 

56) — Reparação, conservaço e reforma de ediffcios, estradas, 
pontes, portas e congineres (exceto fornecimento de mer-
cadorLa jroduz1das pelo prestador de serviços fora do 
local da prestação dos serviços que fica sujeita ao ICi 	5% sobre 
$ receita bruta, por ms. 

57) k-esquiaa, er'furaçc, ciientaço, perfilagem, estimula-
ção e outros serviços relctonados com a exploração de 
petr6leo e gs natural 	 5% sobre 
a receita bruta, por mas. 

58) — F1orstamento e ieflorestaento 	  3% sobre 
a receita bruta, por ms. 

c~ 
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59) - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres 350 sobre 

a Receita bruta, por mis. 

60) - Paisagismo, jardinagem e decoraço (exceto fornecimento de 

mercadorias, que fica sujeito ao IC) 	 5% sobre 

a receita bruta, por mas. 

61) - Planejamento, organizaço e administração de feiras, exposições, 

congressos e congntres 	  5% sobre 

a Recetta bruta, por m&s. 

62) - Organizaço de Lestas e recepções, buffet (exceto o forneci  

to
mento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao IeM...5% sobre 

a Receita bruta, por mas. 

sócio 	  10% sobre 

a receita brua, por mas. 

64) - Administração de fundos m(tuos (exceto a realizada por 

instituições aotorizada a  funcionar pelo  Banco Central. . 10% sobre 

a receita bruta, por m&s. 

65) - Agenciamento, corretagem ou intermediaço de câmbio, de 

seuros e de planos  de Previdência privada 	 10% sobre 

a receita bruta, por mas. 

66) - Agenciamento, corretagem ou intermediaço de títulos ' 

quaisquer (exceto os serviços executados por instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central) 	 10% sobre 

a receita bruta, por  m3. 

67) - Agenciamento ou intermediaço de direitos de proprie - 

dade industrial, artístico ou leterria 	 10% sobre 

a Receita bruta, por rns. 

68) - Agenciento, corretagem ou intermediaço de contratos 

de franquia (frnchise)  é a faturação ( fctaring) exce 

tuando-se os serviços prestados por instituições auto - 

rizadas a funcionar pelo  Banco  Central 	  10% sobre 

a receita bruta, por mas. 

Jw 
63) - drninistraço de bens e neg6cios de terceiros e de con 
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69) - iigencimento, organização, promoçao e execugo de rc 

gramcs de turismo, passeios, excurs6es, guias de tu - 

riamo e congnerea 	  10% sobre 

a receita bruta, :or Mas. 

genciamento, corretagem ou intertediaço de bens imo  

veia no abrangidos í ,,os ítens 65, 66,67 e 66 	 5% sobre 

a receita bruta, or mas. 

71) iespachant.s 	  5% sobre 

a receita bruta, por mas. 

72) Leilão 	 10% sobre 

a receita bruta, por mas. 

73) egulaçao de sinistros cobertos por contratos de se 

roa, inspeço e avalia-,,o de riscos para cobertura de 

coitratos de seguros prevenção e gerência de riscos se 
urveis prestados por quem no seja o pr6prio seura- 

do ou a coznpaníia de seguro 	 10% sobre 

a receita bruta, por mas. 

74) 'rnazenamento, dsp6sito, carga, descarga, arrumaço e 
guarda de bens de qualquer espécie (exceto depósitos 
feitos em Instituições fIinanceiras autorizadas pelo ' 

Banco Central a funcionar 	 5% sobre 

a receita bruta, por 
40 	

75) -Guarda e estacionamento de vecu1os automotores terres- 

tres 	  5% sobre 

a receita bruta, por ms. 

76) -  Vigilância ou segurança de pessoas e bens 	 5% sobre 

a receita bruta, por mas. 

77) - Transporte, coleta, remes8i ou entrega de btus de va- 

lores, dentro do territ6rio do Munic{'io 	 10% sobre 

a receita bruta, por zns. 

78) -  1vrses Píb1ic's: 

a) Cinemas, taxi dicing" e congerieres 	 10% sobre 

a receita bruta, por xns. 

b) Bilhares, boliches, corridcis de animais e outros 
jogos . . . 	  10% sobre 

a receita bruta, por mas. 
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c) EXposições, com cobranças de ingressos 	  10 % sobre 
a receita bruta, por tns. 

d) Bailes, shows, Lestiveis, recitais e conneres , 

inclusive es'etcu1os ue sejam também transmitidos, 
mediante compra de direitos parei tanto, pela televi- 
são ou pelo rios 	  10% sobre 
a receita bruta, por ins, exceto dos Clubes Recre-
ativos sediados no Município coa Funcionamento nor-
mal e em promoção ao seus associados. 

e) Jogos eietrnicos . e 	 10% sobre 

a receita bruta, por ms. 

• f) Competições esportivas ou de destreza física ou in 
telectual, com ou sem a participaço de espectador, 
inclusive a venda de diieitos a trana!uissc pelo z 
dio ou pela televiso 	 10% sobre 
a receita bruta, por ms. 

g) 'xecuço de mtsicr, individualmente ou por conjuntos.10% sobre 
a receita bruta, por ms. 

79) Distribuiço e venda de bilhetes de loteria, crtes , 
pules ou cupons de apostes, sorteios ou primios . . . .10% sobre 
a receita bruta, por ins. 

80) Fornecimento de m1.zic 8  mediante tr-rismisso por qual-
quer processo, para vias públicas, ambientes fechados 1 

com fins lucrativos (exceto transmissões radiofônicas ' 
de televisão' 	  5% sobre 
a receita bruta, por rns. 

81) - Gravação e distribuiço de fies e vídeo-tapsa. . . . 5% sobre 
a receita bruta, por mas. 

82) Fonogra.1a ou gravação d ao*s  ou ruídos, inclusive tr 
cagem dublagem e mixagem sonora 	  5% sobre 
a receita bruta por rias. 

3) 	Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, amplia- 
ção, cópia, reprodução e trucagem 	  3% sobre 

a receita bruta, por mas. 

84) 	Produção para terceiros, medinte ou sem encomenda pra- 
via de esetculos, entrevistas e congineres 	 5% sobre 

a receita bruta, por ms. 
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85) - Colocação de tapetes e cortinas com material forneci  

do pelo unurio final do serviço 	
 

3% sobre 
a receita bruta, por ns. 

86) .ubriIicaço, limpeza e reviso de rnquina8, veículos, 

aparelhos e equipacentos (exceto o fornecirnento de pe- 

ças e partes que fie,--i sujeito ao 1CM) 	 2% sobre 

a receita bruta, por mas. 

87) - Consertos, restauração, manutenção e conservação de m 

quinas, vefculos, motores, elevadores ou qualquer obje 
to (exceto o fornecimento de peças e partes que fica ' 

sujeito ao iCe:) 	 5 sobre 

4 	a receita bruta, por 

88) 'tecondicionaznento de motores (o valor das peças fome - 

cidas pelo prestador de serviços fica sujeito &o I) 	5% sobre 
a receita bruta, por ms. 

89) - ecauchutaem ou regeLeraçio de pneus 	 511t  sobre 
a receita bruta, por mas, 

90) Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficia 
mento lavagem, secagem, tingiciento, galvanoplastia, an.a 
nodizaço, corte, recorte, polimento, plastificaço e 

congneres, de objetos no de3tinados à industrializaço 
ou comerci.liaço 	 5% sobre 
a receita bruta, por mas. 

91) Lustriço de bens móveis qundo o serviço for prestado ' 
para uaurio final do objeto 1u3trado 	  5% sobre 
a receita bruta, por mas. 

92) Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamen 

tos, prestados ao usutrio final do serviço, exclusivrne 

te com material por ele fornecido 	 3% sobre 
a receita bruta, por mas. 

93) Montagem industrial, prestada ao usurio final do serviço, 
exclusivamente com material por ele fornecido 	  3% SobrE 

a receita bruta, por mas. 

94) Cópia ou reprodução por quaisquer Frocessos, de documentos 
e outros papeis, plxt e desenhos 	 3% sobzi 
a rec€ita bruta, por 
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95) Co2posiço grtica, fotocompoziço clicher±a, zincografia, 

litografia e fotolitografia 	  5% sobre 

a receita bruta, por 

96) Co1ocaço de molduras e afins, encadernaçc, gravaço 

e douraço de livros, revistas e cogneres 	 5% sobre 

a receita bruta, ror m. 

97) - Locação, de bens m&reis, inclusive arrendamento mar. 

cantil   	 108 sobre 

a receita bruta, por mas. 

• 
98) Funerris 	  5% sobre 

a receita brut, por ms. 

99) - A1faiatria e costura, quando o material for fornecido 

pelo usurio fin1 exceto aviriento 	 2% sobre 

a receita brua, por ms. 

100) - Tinturaria e i.vndeMas   2% sobre 
a receita bruta, por mas. 

101) Taxidermia 	  5% sobre 

a receita bruta, por mas. 

1L2) 	ecrutamento, agenciamento, seieço, colocação ou for- 
necimento de mão-de-obra, mesmo em carter temporrio, 

inclusive por empregados do prestador do serviço ou por 

trab1haciores vulaos por ele contratados 	 5% sobre 
a recita bruta, por ins. 

103) - iropaganda, publicidade, inclusive  promoçao de vendas, 
planejamento de csaa'ihas ou sistema de pub1icidde, 
elaboração de desenho, textos e demais rnterias pub1ic 

tria (exceto sua impresso, reproduço ou Zabricaço..5% sobre 
a recita bruta, por 

104) VeiCU1L\ÇQ e divulgação de textos, desenhos e outros  m-
teriais de publicidade, por qualquer meio (exceto jornais, 
periódicos,, rdio e televiso) 	 5% eobr 
a receita bruta, por mas. 

105) - Serviços portuários e aeroporurios,utilizaçc de crto ou 
aeroporto, tracaço, capatazia, armazenagem interna, ex - 
terna e especial, sunrimento de àg.ua, serviços, aceas6rios, 
movientaço de mercadorias fora do cais 	 5,,  sobr 
a receita bruta, por ms. 



1 

MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

106 - Cobrança e recebimento por conta de terceiros, inclusive 
direitos autorais, protestos de títulos, sustaçao de pr 

testos devolução de títulos no pagos, mnutençao de tí-
tulos vencidos, fornecimento de posição de cobrança ou 

recebicento e outros =viços corr1.tos de cobrança ou 
recebimento (este Item abrnge tanbm os serviços presta-
dos por inst.ituiç6ea autorizadas a funcionar pelo banco 

Central) 	  5$ sobre 

a receita bruta, por Vs. 

107)-Instituiçs financeiras autorizadas a funcionar pelo 
co Central; fornecimento de t3ig0 de cheques; emissão de 

• Cheques administrativos; transferrcias da fundos; devol 
ço de cheques; suataTo de pagamento de cheque; ordens de 
pagamento e de crd1tos, por qualquer meio; enisso e r - 

novaço de cartões magnticos; consultas em terminais ele-

tr6nicos; pagamento por conta de terceiros, inclusive os ' 

feitos fora do estabelecimento; olaborefo de ficha cads-

trai; aluguel de cofres; fornecimento de 2 (segunda) via 
de avisos de Lançamento do estrato de cortas; emissão de 
carn (neste {tem no está abrangido o ressarcimento, as 
instituições financeiras, de gastos com portes do correio, 
telegrama, telex e telerocesz. 'ento, necesario à prestaç'o 
dos serviços 	 10 % sobre 

a receita brut, por mas, 

çp 	
108 - Firma ou Ãmpresa de iraneports de natureza estritamente m 

nici..,al 	 5% sobre 
a receita bruta, por mes. 

109 - Hospedagem 4m h6teia, pensões e cong&neres (a valor da ali 

mentaço quando incluído no preço da diária, fica sujeito 
ao Imposto sobre erviço) 	  3% sobre 
a receita bruta, por ms. 

110) - Ditribuiço de bens de terceiros em re;r:sentiço de 

qualquer natureza 	  5% sobre 
a receita bruta, por mas. 

111) - mpresós com personalidde Jurídica, no compreendidas 
nos íteas anteriores e exploradores, de qualquer ativj 
ddes que representem a prestaço de serviços e que no 
coníiaurem fato par3dor de Impostos de competEcia da 
Unio e cio i-tado 	 5ki sobre 
a receita bruta, p0" ma. 	 1] 
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AR?. 21 Ficam revo >ados os .rtigos 22 e pargra!o 12 e 2 rtigo 
e 42 da Lei n2 2.476/839 de 30/12/1983. 

AR?, 32 S!o isentos do Imposto '--")obre 'rviço de .~ua1quer Natureza 

os Engraxates, cozinheiros, domésticos,, faxineiros, lava-
dores de roupaa • na área de !nino, instrução, treina.nea 
to, avaliaQio de conhec!uentoz de qu1cjuer natureza ou ' 

grau, exceto asauto-esco1cs. 

itt.. 4 - Ficam revogadas, expreasrnents, as Leis Municiais nCieros 
2.322(619 de 30/t)6/81; 2.332/ 19 de 30/09/81; 2.403/829 de 

• 06/07/82; 2.660/57, de 31/12/37 e 2.668/8 de 23/0/88. 

AR?. 52 - Fvogamse as disposiç -s em corttrrio, entrando esta Lei 
em vigor - 01 de janeiro de 1990. 


